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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Corregedoria-Geral da Justiça

Departamento do Foro Extrajudicial - DFE

Portaria

PORTARIA TJMT/CGJ N.º 51, DE 26 DEABRIL DE 2022.
Designa correição on-line dos atos e de forma virtual na prestação de contas
nos Cartórios do 2º Ofício da Comarca de Dom Aquino, 1º Ofício da Comarca
de Poxoréo, e inspeção presencial na serventia do 1º, 2º e 3º Ofícios da
Comarca de Rondonópolis, Distrito de Vila Operária da referida Comarca, 2º
Ofício de Alto Garças e 2º Oficio de Guiratinga.
O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais e em conformidade com a
decisão prolatada nos autos do Expediente CIA sob o n.º 0010300-
09.2021.8.11.0000,
RESOLVE:
Art. 1º Designar a realização da inspeção on-line nos atos realizados por meio
do módulo criado na CEI/MT – Central Eletrônica de Integração e Informação
dos Serviços Notariais e Registrais do Estado de Mato Grosso, nos termos do
Provimento n.º 02/2022-CGJ, cobrança de emolumentos no sistema MANFI, e
de forma virtual na prestação de contas, bem como inspeção presencial nos
cartórios extrajudiciais abaixo elencados:
1 - Inspeção On-line de atos e prestação de contas virtual ·
. Dias 03 e 04 de maio de 2022 – Cartório do 2º Ofício da Comarca de Dom
Aquino/MT;
· Dias 09 e 10 de maio de 2022 – Cartório do 1º Ofício da Comarca de
Poxoréo/MT;
2 - Inspeção presencial
· Dia 16 de maio de 2022 - Cartório do 1º Ofício da Comarca de
Rondonópolis/MT ;
· Dia 17 de maio de 2022 - Cartório do 2º Ofício da Comarca de
Rondonópolis/MT;
· Dia 18 de maio de 2022 - Cartório do 3º Ofício da Comarca de
Rondonópolis/MT;
· Dias 19 e 20 de maio de 2022 - Cartório do Distrito de Vila Operária da
Comarca de Rondonópolis/MT.
Art. 2º Os trabalhos serão realizados pela equipe técnica composta pelos
servidores Vinícius Coelho do Prado – matrícula n.º 40392, Nilcemeire dos
Santos Vilela – matrícula n.º 6142, Gilbert de Anunciação Luz – matrícula n.º
7301 e Idirlayne Beatriz Almeida Santos – matrícula n.º 34247, lotados no
Departamento do Foro Extrajudicial – DFE, e Rogério de Souza Rocha,
matrícula 22136, Sabino Dallagnol Neto, matricula 25639, lotados no
Departamento de Controle e Arrecadaçao deste Tribunal, Coordenada pelo
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, Dr. Eduardo Calmon de
Almeida Cézar.
Art. 3º O registrador/notário interino deverá informar à Corregedoria, no prazo
de 24h (vinte e quatro horas) que antecedem os trabalhos, a quantidade de
livros existentes referentes a cada atribuição da serventia, a exemplo:
tabelionato de notas, casamento, nascimento registro geral (para atribuições
de registro de imóveis), protocolo (para atribuições de registro de imóveis) e
outros, bem como dos livros abertos, registrando o número do último ato.
Parágrafo único. As informações citadas no caput deste artigo referente às
serventias providas deverão ser enviadas pelo delegatário à Corregedoria até
o dia 11 de maio de 2022, no e-mail citado no art. 5º desta Portaria.
Art. 4º No sistema da CEI/MT serão disponibilizados para verificação a
quantidade, bem como quais livros foram inseridos na aludida plataforma, nos
termos do § 1º do artigo 100 do Código de Normas Gerais da Corregedoria-
Geral da Justiça do Foro Extrajudicial – CNGCE.
Art. 5º O Interino, no caso de correição online, após receber a portaria, deverá
observar o prazo de 24h (vinte e quatro horas) para comunicar à
Corregedoria, via e-mail: corregedoria.dfe@tjmt.jus.br, a designação de um
preposto para atender a solicitação da equipe de correição no tocante à
documentação que originou o ato (ou documentos de conhecimentos) ou
outras situações necessárias na execução dos trabalhos, que será enviada
via módulo de correição on-line do sistema CEI/MT.
Parágrafo único. Havendo necessidade de maiores esclarecimentos, a equipe
designada poderá convocar o responsável pela serventia inspecionada e de
outros colaboradores, mediante sessão virtual, cujo link de acesso será
disponibilizado oportunamente pelo Departamento do Foro Extrajudicial –
DFE.
Art. 6º Durante a inspeção online serão examinados os atos constantes na
Central Eletrônica de Integração e Informação dos Serviços Notariais e
Registrais do Estado de Mato Grosso, podendo a população fazer
reclamações, sugestões, críticas ou elogios à equipe responsável pelo
trabalho, por meio do e-mail: corregedoria.dfe@tjmt.jus.br.
§1º No trabalho inspeção presencial serão examinados livros, cobrança de
emolumentos, arquivos e documentos necessários ao bom andamento da
fiscalização. §2º Na inspeção presencial, a população poderá fazer
reclamações, sugestões, críticas ou elogios à equipe responsável pelo

trabalho no espaço físico da serventia e também por e-mail.
Art. 7º Quanto aos trabalhos de inspeção na prestação de contas virtual das
serventias vagas citadas, os registradores/notários deverão remeter os
seguintes documentos por e-mail e no prazo já citado no art. 5º:
a) Relação das Contas Bancárias utilizadas para operacionalização da
serventia (devidamente assinada pelo titular da serventia);
b) Extrato Bancário da(s) conta(s) da serventia (três últimos meses),
informadas no item anterior;
c) Relação de Bens e Equipamentos Permanentes (computadores, mesas,
cadeiras e outros), adquiridos com recursos da serventia no período da
interinidade;
d) Cópia do Contrato de Prestação de Serviços Financeiros de Uso de Cartão
de Crédito e/ou Débito;
e) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e da Dívida
Ativa da União (abrange inclusive as contribuições sociais);
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho–TST);
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE);
i) Comprovante de envio da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS
2021/2022;
j) Relação Negativa de Infrações Trabalhistas (emitida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE);
k) Cópia dos Laudos de Exames Médicos Admissionais (também conhecidos
como Atestados de Saúde Ocupacional – ASO), de todos os funcionários em
exercício na data da auditoria;
l) Cópia da entrega ou pagamento dos benefícios suplementares (vale-
transporte, vale alimentação, entre outros), caso os benefícios pagos estejam
nos Contracheques/Recibo de Pagamento de Salário, reporta-se prudente ser
reduzido a termo (oficializado) a informação de todos os benefícios
concedidos e suas respectivas comprovações, uma vez que podem estar
sendo concedidos outros benefícios que não estão na referida documentação;
m) Cópia do Termo de Compromisso, do Seguro contra Acidentes Pessoais e
o último Relatório de Atividades, no caso da existência de Estágio de
Estudantes (caso não haja, apresentar declaração);
n) Relatório com informação das férias dos prepostos com respectivos
períodos usufruídos ou a serem usufruídos.
Parágrafo único. O interino responsável por serventia vaga em que a
inspeção será realizada de forma presencial enviará os documentos
assinalados no art. 7º e no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 3º
desta norma.
Art. 8º O delegatário responsável por serventia provida cuja inspeção
realizará de forma presencial deverá enviar os documentos abaixo, no prazo
assinalado do parágrafo único do art. 3º:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e da Dívida
Ativa da União (abrange inclusive as contribuições sociais);
b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho–TST);
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE);
e) Comprovante de envio da Relação Anual de Informações Sociais – RAIS
2021/2022;
f) Relação Negativa de Infrações Trabalhistas (emitida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego – MTE);
g) Cópia dos Laudos de Exames Médicos Admissionais (também conhecidos
como Atestados de Saúde Ocupacional – ASO), de todos os funcionários em
exercício na data da auditoria;
h) Relatório com informação das férias dos prepostos com respectivos
períodos usufruídos ou a serem usufruídos;
i) O relatório do livro de depósito prévio demonstrando o saldo nele existente
de valores pertencentes a terceiros.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 27 de abril de 2022.
(documento assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA

Departamento Judiciário Administrativo - DJA

Portaria Conjunta

PORTARIA CONJUNTA Nº. 10/2022- PRES/VICE-PRES/CGJ
Dispõe sobre o Regimento Interno da Audiência Pública que será realizada
nesta cidade de Cuiabá/MT, de forma híbrida, para discutir com a sociedade o
tema “Feminicídio: Diagnóstico e Prevenção” e dá outras providências.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, DESEMBARGADORA MARIA HELENA GARGAGLIONE
PÓVOAS, A VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE MATO GROSSO E PRESIDENTE DA COORDENADORIA ESTADUAL
DA MULHER - CEMULHER, DESEMBARGADORA MARIA APARECIDA
RIBEIRO E O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, DESEMBARGADOR
JOSÉ ZUQUIM
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NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com
deliberação nos autos de CIA nº.0015346-42.2022.811.0000.
CONSIDERANDO a necessidade de discutir com a sociedade o tema atinente
“Feminicídio: Diagnóstico e Prevenção”;
CONSIDERANDO que a violência doméstica e familiar contra a mulher é
praticada entre os membros pertencentes a um mesmo ambiente e, quase
sempre, consumado por integrante da família ou por pessoa com quem ela
tem relação íntima de afeto;
CONSIDERANDO que, para efeito da Lei nº. 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), configura-se violência doméstica e familiar contra a mulher,
qualqueração ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão,
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial;
CONSIDERANDO que a violência doméstica e familiar praticada contra a
mulher – nas diferentes formas em que são apresentadas no Brasil e no
mundo, principalmente aquela que incide no ambiente familiar -, constitui
consequência da evolução histórica de hábitos culturais fundamentados em
discursos patriarcais e machistas, de modo que esse desequilíbrio está
lastreado em concepções desiguais de gênero que determinam os
comportamentos femininos e masculinos tidos como socialmente adequados;
CONSIDERANDO que o tema versa sobre um ato de covardia a ser
combatido por todos e que a Lei Maria da Penha é a principal legislação
brasileira de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra a mulher;
CONSIDERANDO a relevância da união feminina em prol das lutas em defesa
dos direitos das mulheres, em nome da sororidade, consubstanciada na
aliança, na cumplicidade e na empatia na busca de um mesmo objetivo, ou
seja, no combate à violência de gênero, pela igualdade de direitos sociais e
profissionais, bem como pelo direito das mulheres ser e agir como lhe
aprouver;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolvimento de ações para
incentivar e facilitar o acesso das vítimas de violência doméstica a denunciar
seus agressores;
CONSIDERANDO que os entes púbicos, organismos nacionais e
internacionais, instituições de diversas vertentes, imprensa e a sociedade
devem assumir um compromisso de não conivência com o problema da
violência doméstica contra a mulher;
CONSIDERANDO a indispensabilidade da instituição de um regramento da
audiência pública que será realizada nesta cidade de Cuiabá/MT, para
discussão do tema e diante da proximidade da data prevista para o evento;
Documento assinado digitalmente por: José Zuquim Nogueira,Maria Helena
Gargaglione Póvoas,Maria Aparecida Ribeiro
Para validar a(s) assinatura(s) ou baixar o original acesse
https://cia.tjmt.jus.br/publico/ValidarDocumento e utilize o código B95C5BBB
RESOLVEM:
Art. 1º. DESIGNAR a data de 06 de Maio de 2022 para realização da
Audiência Pública em que se discutirá o tema “Feminicídio: Diagnóstico e
Prevenção”, a ser realizada, de forma híbrida, no Auditório Desembargador
Gervásio Leite, com previsão de até 100 participantes no formato presencial e
por meio da Plataforma Teams e pelo Youtube com transmissão ao vivo, com
início às 13 horas e 30 minutos e encerramento às 18 horas e 30 minutos,
com a participação de membros do Poder Judiciário do Estado de Mato
Grosso, como a Presidente do e. Tribunal de Justiça Desembargadora Maria
Helena Gargaglione Póvoas a Vice-Presidente do e. Tribunal de Justiça e
Coordenadora do CEMULHER Desembargadora Maria Aparecida Ribeiro, o
Corregedor-Geral de Justiça do e. Tribunal de Justiça Desembargador José
Zuquim Nogueira e principalmente dos integrantes da Coordenadoria Estadual
da Mulher – CEMULHER, Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,
Secretaria de Assistência Social e Cidadania do Estado de Mato Grosso,
Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso; Ministério Público do
Estado de Mato Grosso; Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso,
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Mato Grosso, Órgãos da Segurança Pública do Estado de
Mato Grosso, Centro Integrado de Assistência Psicossocial do Estado de
Mato Grosso, Perícia Oficial e Identificação Técnica do Estado de Mato
Grosso, dentre outras entidades, autoridades e organizações públicas
interessadas, com atuação nesta unidade federativa, bem como de qualquer
pessoa física ou jurídica, sem distinção de qualquer natureza, interessada em
contribuir com a temática abordada na audiência.
Art. 2º. Instituir o Regimento Interno da Audiência Pública que terá por tema o
“Feminicídio: diagnóstico e prevenção”, a ser realizada pela Corregedoria-
Geral da Justiça, passando a fazer parte integrante desta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cuiabá, 26 de Abril de 2022.
(documento assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Presidente do Tribunal de Justiça
(documento assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA APARECIDA RIBEIRO
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e Presidente da Coordenadoria
Estadual da Mulher - CEMULHER
(documento assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
Corregedor-Geral da Justiça
REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA (PORTARIA CONJUNTA
Nº. 10/2022 – PRES/VICE-PRES/CGJ)
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por meio

doTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, representado
por sua Presidente, DESEMBARGADORA MARIA HELENA GARGAGLIONE
PÓVOAS, em conjunto com a VICE-PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DOESTADO DE MATO GROSSO, representada por sua Vice-
Presidente e PRESIDENTE DA COORDENADORIA ESTADUAL DA
MULHER - CEMULHER, DESEMBARGADORA MARIA
APARECIDARIBEIROeCORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
ESTADO DE MATO GROSSO, representada pelo CORREGEDOR-GERAL
DA JUSTIÇA, DESEMBARGADORJOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA, resolvem
realizar AUDIÊNCIA PÚBLICA para debater o tema “Feminicídio: Diagnóstico
e Prevenção”, objetivando discutir com a sociedade as diferentes formas de
violência doméstica e familiar nesta unidade federativa, de modo a identificar
práticas para coibir essa espécie de violência entre pessoas que pertencem a
um mesmo ambiente familiar, principalmente incremento de ações que
incentivem as vítimas de violência a denunciarem seus agressores e facilitar o
acesso (multiportas) das mulheres vítimas de violência as medidas protetivas,
nos seguintes termos:
TÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. A audiência será promovida e realizada pelo Poder Judiciário do
Estado de Mato Grosso, por intermédio do e. Tribunal de Justiça do Estado de
Mato Grosso.
Art. 2º. A audiência pública terá a finalidade de obter dados,
subsídios,informações, sugestões, críticas ou propostas concernentes à
violência doméstica e familiar contra a mulher no Estado de Mato Grosso, com
o propósito de incremento de ações que incentivem as vítimas de violência a
denunciarem seus agressores e facilitar o acesso (multiportas) das mulheres
vítimas de violência as medidas protetivas.
Parágrafo único: Para a finalidade desta audiência pública, considera-se a
definição contemporânea de agressão doméstica como todo e qualquer ato de
abuso, seja físico, psicológico, sexual, patrimonial ou moral, praticado contra a
mulher.
Art. 3º. O presente regimento interno estabelece os objetivos, a disciplina, a
metodologia e a forma de participação dos interessados na audiência pública a
ser realizada no dia 06 de Maio de 2022 para realização da Audiência Pública
em que se discutirá o tema “Feminicídio: Diagnóstico e Prevenção”, a ser
realizada, de forma híbrida, no Auditório Desembargador Gervásio Leite, com
previsão de até 100 participantes no presencial e por meio da Plataforma
Teams e pelo Youtube com transmissão ao vivo, com início às 13 horas e 30
minutos e encerramento às 18 horas e 30 minutos, com a participação de
membros do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, como a Presidente
do e. Tribunal de Justiça Desembargadora Maria Helena Gargaglione Póvoas,
a Vice-Presidente do e. Tribunal de Justiça e Coordenadora do CEMULHER,
Desembargadora Maria Aparecida Ribeiro, o Corregedor-Geral de Justiça do
e..Tribunal de Justiça Desembargador José Zuquim Nogueira, integrantes da
Coordenadoria Estadual da Mulher – CEMULHER, Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso, Secretaria de Assistência Social e Cidadania do
Estado de Mato Grosso, Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso;
Ministério Público do Estado de Mato Grosso; Defensoria Pública do Estado
de Mato Grosso, Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, Ordem dos
Advogados do Brasil – Seccional Mato Grosso, Órgãos da Segurança Pública
do Estado de Mato Grosso, Centro Integrado de Assistência Psicossocial do
Estado de Mato Grosso, Perícia Oficial e Identificação Técnica do Estado de
Mato Grosso, dentre outras entidades, autoridades e organizações públicas
interessadas, com atuação nesta unidade federativa, principalmente o público
em geral.
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 4º. A audiência pública tem por objetivo fomentar o debate com a
sociedade e as partes interessadas sobre o tema alvo “Feminicídio:
Diagnóstico e Prevenção”, fazendo uso de procedimentos deliberativos e
abertos a qualquer pessoa, seja física ou jurídica, com o escopo de realizar a
coleta de informações, sugestões e outros elementos que viabilizem a
discussão adequada e promovam o alcance dos resultados esperados.
Parágrafo único. Os objetivos a ser atingidos por intermédio da audiência
pública serão os seguintes:
I) OBJETIVO GERAL: discutir sobre a prevenção do Feminicídio, através do
incremento de ações para incentivar as vítimas de violência doméstica e
familiar a denunciar seus agressores e facilitar o acesso das mulheres vítimas
de violência doméstica e familiar as medidas protetivas.
I) OBJETIVOS ESPECÍFICOS:
a) criar espaços de interlocução para estabelecer e ampliar o diálogo do
Poder Judiciário com a sociedade, objetivando facilitar o acesso (multiportas)
das mulheres vítimas de violência as medidas protetivas;
b) esclarecer sobre a medida protetiva de urgência como medida de política
pública;
c) abordar as ações para incentivar as vítimas de violência doméstica e
familiar a denunciar seus agressores;
d) debater sobre o tema da cultura da violência contra a mulher e o feminicídio
no Brasil;
e) abordar os aspectos sobre a temática, mediante a aproximação e o debate
que contribua para a consolidação dos instrumentos de participação política
da sociedade, por meio da discussão acerca do papel do Estado entre os
setores interessados da própria sociedade e o Poder Judiciário, viabilizando,
assim, o compartilhamento de informações entre parceiros e os demais entes
do Poder Público.
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TÍTULO II
DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA
CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA
Art. 5º. A sessão da audiência pública será presidida pela Presidente do e.
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que poderá indicar outra
autoridade judiciária para conduzir os trabalhos, após a composição da mesa.
Art. 6º. Após a composição da mesa e executado o Hino Nacional Brasileiro, a
Presidente do e. Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso declarará
aberta a audiência pública.
Art. 7º. São prerrogativas da Presidência:
I - designar um ou mais secretários para assisti-la;
II - fazer a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da audiência,
ordenando o curso das manifestações;
III - decidir sobre a pertinência das intervenções orais e das questões
formuladas;
IV - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da
sessão, bem como sua reabertura ou continuação, quando reputar
conveniente, de ofício ou a pedido de algum participante;
V - alongar o tempo das elocuções, quando considerar necessário e útil.
Art. 8º. São atribuições do Secretário:
I - inscrever os participantes de acordo com a ordem das solicitações;
II - controlar o tempo das intervenções orais;
III - registrar o conteúdo das intervenções;
IV - sistematizar as informações;
V - elaborar a ata da audiência pública;
VI - guardar a documentação produzida na audiência.
CAPÍTULO II
DA INSCRIÇÃO
Art. 9º. A inscrição deverá ser realizada, exclusivamente pela internet, por
meio de um link de inscrição que será disponibilizado oportunamente.
Art. 10. É condição para a participação nos debates a prévia inscrição no
evento.
§ 1º. A ordem de inscrição determinará a sequência dos debatedores.
§ 2º. Somente será permitida a inscrição de um representante por
organização social ou pessoa jurídica.
§ 3º. É facultada a apresentação de documentos na fase de inscrição, os
quais ficarão à disposição dos demais participantes para consulta no local das
inscrições.
Art. 11. São direitos dos participantes:
I - manifestar livremente suas opiniões sobre as questões tratadas no âmbito
da audiência pública, respeitando as disposições previstas neste regimento;
II - debater as questões tratadas no âmbito da audiência pública;
III - apontar os entraves, pontos fracos e sugerir iniciativas visando à
efetividade da discussão sobre o tema proposto.
Art. 12. São deveres dos participantes:
I - respeitar o regimento interno da audiência pública;
II - observar o tempo estabelecido para intervenção – (art. 17, par. único) e a
ordem de inscrição;
III - preservar o respeito e a civilidade entre os participantes da audiência e
seus organizadores.
Art. 13. Durante a sessão da audiência pública será resguardada a
participação popular nos termos deste regimento, observado o dever de
respeito às instituições públicas envolvidas, não sendo permitidas
reclamações contra Juízes, Servidores e Tabeliães decorrentes da prestação
dos serviços judiciários e extrajudiciais.
CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO
Art. 14. À sessão da audiência pública será realizada, de forma híbrida, no
Auditório Desembargador Gervásio Leite, com previsão para até 100
participantes no presencial e por meio da Plataforma Teams e pelo Youtube
com transmissão ao vivo, através de link a ser disponibilizado oportunamente.
Art. 15. A audiência pública será realizada na forma de exposição e debates
orais, conforme disposto neste regimento.
Art. 16. A audiência pública terá a seguinte ordem:
I - apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da audiência;
II - exposição dos temas a ser analisados, sendo 1 (uma) hora para
apresentação de cada expositor;
III- participação de representantes do Poder Judiciário, Ministério Público,
Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Polícia Judiciária Civil e
Polícia Militar, sendo 10 (dez) minutos para cada representante;
IV - debates orais;
V - encerramento.
Art. 17. Poderão participar da audiência pública como debatedores quaisquer
pessoas físicas, ou representantes de pessoas jurídicas ou organizações
sociais que possuam interesse geral na questão objeto da audiência.
Parágrafo único. Os participantes disporão de 05 (cinco) minutos para
preleção individual, na qual serão permitidas até duas intervenções orais com
duração de 1 (um) minuto cada.
Art. 18. Ao público em geral será permitido formular perguntas por escrito no
chat, admitidas a critério do condutor da sessão.
Art. 19. A pauta da audiência pública abrangerá dois eixos, devendo os
participantes aterem-se aos seguintes temas propostos:
I - Eixo 1: Incremento de ações que incentivem as vítimas de violência a
denunciar seus agressores. Tema: A Cultura da Violência contra a Mulher e o

Feminicídio no Brasil (a ser apresentado pela Magistrada Doutora Adriana
Melo);
II -Eixo 2: Facilitar o acesso (multiportas) das mulheres vítimas de violência
as medidas protetivas. Tema: Medida protetiva de urgência como medida de
política pública (a ser apresentado pela Doutora Alice Bianchini).
Art 20. A Audiência Pública terá a participação dos representantes das
entidadesdo Poder Judiciário, Ministério Público, Ordem dos Advogados do
Brasil, Defensoria Pública, Polícia Judiciária Civil e Polícia Militar.
Art. 21. Concluídas as exposições, debates e intervenções, o Presidente da
sessão dará por concluída a audiência pública.
Art. 22. No final da sessão, o Secretário lavrará ata sucinta dos trabalhos.
CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE
Art. 23. A audiência pública será divulgada previamente nos diversos meios
de comunicação.
Parágrafo único. Serão permitidas filmagens, gravações e outras formas de
registro.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. As deliberações, opiniões, sugestões, críticas ou informações
emitidas no evento ou em decorrência deste têm caráter consultivo e não
vinculante, destinando-se a subsidiar a atuação do Poder Judiciário do Estado
de Mato Grosso no âmbito das questões afetas ao objeto da audiência pública,
no intuito de zelar pelos princípios da reserva legal, da eficiência, da
prevenção de litígios e assegurar a participação popular, na forma da lei, na
condução dos interesses públicos.
Cuiabá, 26 de Abril de 2022.
(documento assinado digitalmente)
Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Presidente do Tribunal de Justiça
(documento assinado digitalmente) Desembargadora MARIA APARECIDA
RIBEIRO
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
(documento assinado digitalmente)
Desembargador JOSÉ ZUQUIM NOGUEIRA
Corregedor-Geral da Justiça

Coordenadoria de Magistrados

Edital

EDITAL Nº 33/2022/CMAG
O EDITAL Nº 33/2022/CMAG - que CONVOCA os JUÍZES SUBSTITUTOS e
as JUÍZAS SUBSTITUTAS do Estado de Mato Grosso, para a solenidade de
escolha das Comarcas de Entrância Inicial, vagas, para as quais serão
designados, pelo critério da ordem de nomeação - encontra-se no CADERNO
de ANEXOS do Diário da Justiça Eletrônico-DJE, no final desta Edição.
Clique Aqui Caderno de Anexos.
Cuiabá-MT, 28 abril de 2022.
Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
Presidente do Tribunal de Justiça

Atos da Presidente

ATO TJMT/PRES N. 463/2022 de 2 8 de abril de 2022.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 96, I, “c“ da
Constituição Federal e tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Órgão
Especial em sessão administrativa ordinária, realizada em 28-4-2022,

RESOLVE:
Art. 1º Remover, por antiguidade, a Magistrada DAIENE VAZ CARVALHO
GOULART, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itaúba - Entrância
Inicial para a Vara Única da Comarca de Nortelândia, Entrância Inicial.
Art. 2º Fixar o dia 2-5-2022 para entrada em exercício.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Assinado Digitalmente
Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE POVOAS

Edital n. 29/2022-CMAG/PRES
Ptg. 0015992-52.2022

ATO TJMT/PRES N. 462/2022 de 2 8 de abril de 2022.
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 96, I, “c“ da
Constituição Federal e tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Órgão
Especial em sessão administrativa ordinária, realizada em 28-4-2022,

RESOLVE:
Art. 1º Remover, por merecimento, a Magistrada JANA ÍNA CRISTINA DE




